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administrativa da União, Estado ou dos Municípios, dentre outros;
CONSIDERANDO que o art. 10 da mesma Resolução estabelece o prazo de 12 (doze) meses, prorrogado por igual período, 

quantas vezes forem necessárias para a sua conclusão, cabendo ao Órgão de Execução motivar a prorrogação de forma 
fundamentada, dando-se a imediata ciência ao Conselho Superior do Ministério Público;

CONSIDERANDO a correição ordinária levada a efeito nesta Promotoria de Justiça pela Corregedoria Geral do Ministério 
Público do Ceará, bem como a expedição da Recomendação oriunda da referida Corregedoria Geral, recomendando a 
regularização de todos os procedimentos administrativos com trâmite nesta unidade ministerial, adequando-os à Resolução 
007/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça, e Resolução 23 do CNMP, com as alterações introduzidas pelas Resoluções 35 
e 59 do mesmo CNMP, referente a abertura dos procedimentos através de portaria, prazo de conclusão, pedido de prorrogação 
de prazo, conversão dos autos preparatórios e procedimentos administrativos e inquérito civil,

RESOLVE:
Instaurar o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 2015/273092 para apuração de denúncia sobre rede de esgoto estourada na 

Rua Morada Nova, nº 700, no bairro Passaré, na cidade de Fortaleza/CE, este supostamente proveniente de um conjunto de 
residências, procedendo-se com as seguintes providências:

1.Autue-se o inquérito civil em tela, mantendo-se a numeração concedida pelo Sistema Arquimedes e procedendo-se com as 
anotações no livro próprio, incluindo o registro da data de instauração do presente Inquérito Civil Público;

2.Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural � CAOMACE, à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público e ao Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça.

3.Prossiga-se com as investigações em andamento, cumprindo-se despacho.
4.Encerrado o prazo de 12 (doze) meses fixados para o término do inquérito civil sem que a investigação tenha sido 

concluída, venham-me conclusos para prorrogação de prazo, nos termos do art. 10 da Resolução 007/2010, do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ceará.

Fortaleza, 24 de novembro de 2015.

José Francisco de Oliveira Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 82/2015
(Instauração de ICP)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça do 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano de Fortaleza, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos arts. 129, inciso III 
da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei nº 8625/93, 8º, §1, da Lei nº 7347/85 e 114 §4 da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 1º da Resolução nº 007/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar fato que, em tese, autoriza o 
exercício da tutela de interesses difusos, coletivos, individuais homogêneos, de defesa do patrimônio público e da moralidade 
administrativa da União, Estado ou dos Municípios, dentre outros;

CONSIDERANDO que o art. 10 da mesma Resolução estabelece o prazo de 12 (doze) meses, prorrogado por igual período, 
quantas vezes forem necessárias para a sua conclusão, cabendo ao Órgão de Execução motivar a prorrogação de forma 
fundamentada, dando-se a imediata ciência ao Conselho Superior do Ministério Público;

CONSIDERANDO a correição ordinária levada a efeito nesta Promotoria de Justiça pela Corregedoria Geral do Ministério 
Público do Ceará, bem como a expedição da Recomendação oriunda da referida Corregedoria Geral, recomendando a 
regularização de todos os procedimentos administrativos com trâmite nesta unidade ministerial, adequando-os à Resolução 
007/2010, do Colégio de Procuradores de Justiça, e Resolução 23 do CNMP, com as alterações introduzidas pelas Resoluções 35 
e 59 do mesmo CNMP, referente a abertura dos procedimentos através de portaria, prazo de conclusão, pedido de prorrogação 
de prazo, conversão dos autos preparatórios e procedimentos administrativos e inquérito civil,

RESOLVE:
Instaurar o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 2015/244718 para apuração de denúncia sobre edificação irregular de um prédio 

de 05 (cinco) andares, ainda em construção, sito a Rua Liberato Barroso, nº 1296, bairro Centro, na cidade de Fortaleza/CE, 
procedendo-se com as seguintes providências:

1.Autue-se o inquérito civil em tela, mantendo-se a numeração concedida pelo Sistema Arquimedes e procedendo-se com as 
anotações no livro próprio, incluindo o registro da data de instauração do presente Inquérito Civil Público;

2.Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural � CAOMACE, à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público e ao Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça.

3.Prossiga-se com as investigações em andamento, cumprindo-se despacho.
4.Encerrado o prazo de 12 (doze) meses fixados para o término do inquérito civil sem que a investigação tenha sido 

concluída, venham-me conclusos para prorrogação de prazo, nos termos do art. 10 da Resolução 007/2010, do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ceará.

Fortaleza, 24 de novembro de 2015.

José Francisco de Oliveira Filho
Promotor de Justiça

DEFENSORIA PÚBLICA

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS
PARA INGRESSO À CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA INICIAL
DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE RESULTADO DA PERÍCIA ADMISSIONAL, ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E CONVOCAÇÃO PARA POSSE
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A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições e Instruções 
Especiais publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 23/09/2014, para ingresso à Carreira de Defensor Público do 
Estado do CEARÁ, no cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, resolve:

I. Convocar para POSSE os candidatos APTOS abaixo mencionados para comparecer na Sessão Solene do Conselho 
Superior da DPGE na Sede Administrativa da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, localizada na Av. Pinto Bandeira, 
1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, no dia 01 de   Dezembro de 2015 às 17hrs.

Fortaleza/CE, 26 de Novembro de 2015.

Candidatos Posição Perícia 
Admissional

Análise dos 
Documentos

AIRTON JORGE DE SA FILHO 32 APTO (A) PRORROGAÇÃO 
DE POSSE

MAIKON ANDRE OLIVEIRA DIAS 33 - PEDIDO DE FINAL 
DE FILA

NATHALIA DE RICCIO 34 APTO (A)  APTO (A)

Andréa Maria Alves Coelho
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará


